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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34987/2026, de 2 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 185.445,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.301.11.1052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$185.445,00
2.601.3110.000000 (SF) - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares 185.445,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$185.445,00
2.601.3110.000000 (SF) - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares 185.445,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Junho de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 03/06/2026, às 08:25:01. Protocolo: b466b8c8-490b-45a6-947e-8438da4b0451
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34993/2026, de 3 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 445.382,57, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
04.001.4.122.3.2136-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

R$151.350,00
1.500.0000.000000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 151.350,00

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001.12.361.13.2112-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$16.081,29
2.550.0000.000000 (SF) - Transferência  do  Salário-Educação 16.081,29

07.001 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
07.001.4.122.18.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

07.000 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

R$12.951,28
1.500.0000.000000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 12.951,28

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.122.11.2038-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$265.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 265.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11.002.10.301.11.2046-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$10.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.000,00

11.002.10.302.11.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$50.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.000,00

11.002.10.122.11.2038-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$15.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 15.000,00

11.002.10.303.11.2048-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$100.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100.000,00

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.001.12.361.13.2112-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$16.081,29
2.550.0000.000000 (SF) - Transferência  do  Salário-Educação 16.081,29

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

04.001.4.122.3.2136-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$151.350,00
1.500.0000.000000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 151.350,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11.002.10.302.11.2130-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 20.000,00

11.002.10.301.11.2131-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 20.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 03/06/2026, às 15:41:22. Protocolo: a6306d38-b25f-434d-9ad1-08f82a72f4fd



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 03 de junho de 2026 Ano III | Edição nº 569A Página 4 de 9

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 2 /

02.002 - FUNDAÇÃO DE ESP., CULT., LAZER E TURISMO- FUNCERB
02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.002.13.392.15.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$12.951,28
1.500.0000.000000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 12.951,28

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11.002.10.122.11.2038-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$20.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 20.000,00

11.002.10.301.11.2131-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$30.000,00
1.500.1002.000000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 3 de Junho de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 03/06/2026, às 15:41:22. Protocolo: a6306d38-b25f-434d-9ad1-08f82a72f4fd
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34994/2026, de 3 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 200.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001.12.365.20.2013-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$200.000,00
2.569.0000.000000 (SF) - Outras  Transferências  de  Recursos  do  FNDE 200.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$200.000,00
2.569.0000.000000 (SF) - Outras  Transferências  de  Recursos  do  FNDE 200.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 3 de Junho de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 03/06/2026, às 15:41:15. Protocolo: f6bbb474-f128-4f8c-9829-05138fc382e5
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34995/2026, de 3 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 222.388,29, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001.12.365.20.2013-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$222.388,29
2.569.0000.000000 (SF) - Outras  Transferências  de  Recursos  do  FNDE 222.388,29

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$222.388,29
2.569.0000.000000 (SF) - Outras  Transferências  de  Recursos  do  FNDE 222.388,29

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 3 de Junho de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 03/06/2026, às 15:41:10. Protocolo: 81509d3a-d362-43b1-9da2-073560397300



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 03 de junho de 2026 Ano III | Edição nº 569A Página 7 de 9

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação
Edital - Convocação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EDUCAÇÃO Nº 005/2025
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025

A Comissão de Organização e Análise do Processo Seletivo Simplificado da Educação, designada pela Portaria nº
010, de 15 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO de para constituição do Quadro de
Reservas  para  função  administrativa  temporária,  a  ser  utilizado  para  a  convocação  de  servidores
administrativos em regime de suplência, na Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026.

Rio Brilhante - MS, 03 de junho de 2026.
Cargo /Função: SERVIÇOS GERAIS - SEDE
Local: Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS
Endereço: Rua Athayde Nogueira, Nº 959 – Centro
Data: 08 de junho 2026 – 07:00 Horas

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO

163. ###.879.861.## RONALDO VITOR LEMES SILVA 0

Joice dos Santos Soares
Presidente Comissão Processo Seletivo

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

18A7F4E8C56F97899E013037A860C3C2B281FAA5 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC), para fornecimento de licença de direito de uso não-permanente de 

Sistema Integrado de Gestão Pública, bem como, prestação de serviços técnicos de 

natureza continuada, tais como implantação, manutenção, treinamento, suporte técnico e 

garantia, incluindo serviço de hospedagem em data center, visando atender às 

necessidades de serviços e de modernização da Administração Pública, incluindo 

Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e Instituto de Previdência Social dos Servidores 

de Rio Brilhante – PrevBrilhante, no âmbito municipal, conforme critérios, 

especificações e necessidades descritas no Termo de Referência e seus anexos. Com base 

nas informações constantes do Processo Administrativo nº 109/2025, referente à licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 058/2025, e nos termos do art. 71º, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório. 

Empresa vencedora: STAF SISTEMAS LTDA (07941056000190) com o lote: 1 no 

valor total de R$ 1.652.617,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta e dois mil e seiscentos 

e dezessete reais). 

Rio Brilhante - MS, 03 de junho de 2026. 

 

 

Tatiana Gonçalves de Moura Rocha 

Secretária Municipal de Gestão 

             Decreto nº. 33.400, de 01 de janeiro de 2025 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 
 

 
PORTARIA Nº 76, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 
 

Dispõe sobre expediente na Câmara 
Municipal de Rio Brilhante-MS no dia que 
menciona.  
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE-MS, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal,  

 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Determinar que não haja expediente no Poder Legislativo Municipal no dia 5 de 
junho de 2026, sexta-feira (sucede o feriado de Corpus Christi). 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 Rio Brilhante – MS, 2 de junho de 2026.  
 
 
 
 
 
 José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                             Presidente                                                              2ª Secretária 
 
 

PODER LEGISLATIVO
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